
VEREADOR PAUbC) MAGNO DO BEM

',ixo XÂ 't - Presidente da Câmara - 

VEREADOR ALDO RESENDE SILA 
- Secret io da Crnara 

AR • 12 - Fica denominada de Avenida A1osio Teixeira Lego o 
prolongamento da Rua Adolfo Siqueira com término ' 
deste nos terrenos da Granja das Gabirobas 

DÁ DENOMINAÇÃO AO PROLONGAMENTO DA RUA ADOLFO SIQUEIRA DE 

"AVENIDA ALQISIO TEIXEIRA LEO". 

\, PROJETO DE LEI N 177/92 

A Câmara municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação, 

ALiCISO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 26 DE AGOSTO DE 1992, 

LBLR/ 92 



3 Lei em vigor na data de sua publicação. 

ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta 
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(âmara Municipal de (onselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

N.° 

Assunto PROJETO DE LEI N2 177/92 

Serviço
DÁ DENOMINAÇO AO PROLONGAMENTO DA RUA ADOLFO SIQUEIRA 

Data DE "AVENIDA ALOISIO TEIXEIRA LEO" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

wi 
O- RT. 1 - Fica denominado de "AVENIDA ALOISIO TEIXEIRA LEO" o 

1)
prolongamento da Rua Adolfo Siqueira com término des- 

te, nos terrenos da Granja das Gabi'obas. 

or 

SALA DAS SESSOES, 06 DEAGOSTO DE 1992. 

LBLR/ 92 



PROJETO DE LEI N2 177/92 

DiÇ DENOMINAÇO AO PROLONGAMENTO DA RUA ADOLFO SIQUEIRA 

DE "AVENIDA ALOISIO TEIXEIRA LEO" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica denominado de "AVENIDA ALOISIO TEIXEIRA LEO" o 

prolongamento da Rua Adolfo Siqueira com término des-

te, nos terrenos da Granja das Gabir'obas. 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSOES, 06 DEAGOSTO DE 1992. 

RUy 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR A SI VÁ dOS VENÍCIO LCPE.. 

SALA DAS COMISSES, 10 DE AGOSTO DE 1992. 

'ADOR ALFRE 

JEREAJO EUSLU1O DE SOUA DIAS 

Assunto 

Serviço 

Data 

OF 

PARECER DA COMISSXO D' LEGISLAÇO, JUSTIÇA E RiDA.'. 

ÇXo AO PROJETO DE LEI NQ 177/92 

RELA-Maio $ 

D& denominaço à via pb1ioa. 

FUNDAME:TAÇO 

Do ponto de vista jurídico o Projeto de Lei em apre 
ço se encc ;ra dentro dos parâmetros legais. 

CONCLUSO s 

ue ap&s meticuloso parecer da Comissão de Economia 
Po]itica Urbana e Rural, seja o presente Projeto de Lei submetido' 

apreciação da C&niara em Plenário, 



VEREDOR RO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lfaiete 
CE? 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISO DE ECOTOMIA, rcLIrIcA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEU N2 ) ?/'19  

:LAT(RTO: 

Projeto de Lei n9J1fl02que dá denominação 

de ru'. 

1 

Feios levantamentos feios nos arquivos desta Casa 

o projeto referido est de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua tramitaço. 

CONCLUS O 

Somos de parecer favorvei que o referido projeto 

seja encaminhado à apreciação da Egrtgia Câmara para discus-
so e votação. 

SALA DAS COMIS '.GES), 13 DE Au:TC [) 1992. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 



¶ Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER W CONlUIO DE REWÇZO AO PJEW DE 

LEI $1 177/92 

  

A caiado do ft.daç*04 de par.c.r que o 
rsfsrido Prol~ deva ar aprovado com a mas r.dsçlo origSnal. 

SALA CR8 W1418 SOES • 21 ES AQOSTO ES 1993, 

1 
1' sv/92 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI N2  3.219/92 

DÁ DENOMINAÇÃO AO PROLONGAMENTO DA RUA ADOLFO 
SIQUEIRA DE "AVENIDA *i.olsio TEIXEIRA LEÃO'. 

A Câmara Municipal de conselheiro Lafalete decreta e 
eu, Prefeito D4unictpa1 sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1* - Fica denominada ue Avenida Aloísio 'reixeira Leio, o * 

prolongamento da rua Adolfo Siqueira com trrnino des-
te, nos terrenos da Granja das Gabirobas. 

Art. 2* - Revogam-se as d1sposiçr3 em contrário, entrando esta 
Lei ria vigor na jata de sua pub1lca' o. 

Mando, portanto, a todas as autoii. a quem o co- 
Àitciento e execução desta Lei per+.cnc.urem que a 

cumpram e a façam cumprir to tnteirnente como nela 
se c0flt: 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL Di HE1) LAFAIE 
Tr~, AOS 03 DE STE4BRO D 1992. 

1 AR; " FRANCISCO PErNA. 

feito I4unicipal 


